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INDICAÇÃO n.º 047/2026
CONSIDERANDO os relatos frequentes de comerciantes e trabalhadores que possuem seu comercio na Avenida Manoel Miralhas sobre a alta velocidade com que veículos e motocicletas transitam pela referida avenida, gerando insegurança e risco iminente de acidentes;

CONSIDERANDO que trechos específicos, como as proximidades do Restaurante Caipirão, do viveiro e do posto de combustíveis desativados, concentram grande movimentação de pessoas e entrada/saída de veículos dos estabelecimentos;

CONSIDERANDO que a instalação de dispositivos redutores de velocidade é uma medida eficaz para forçar a redução da marcha e garantir a integridade física de quem trabalha e transita pelo local;

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, que determina ao setor de trânsito e à Secretaria de Obras a instalação de redutores de velocidade (lombadas) na Avenida Manoel Miralhas, nos seguintes pontos estratégicos:
· Em frente ao posto de combustíveis abandonado;
· Em frente ao viveiro.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 08 de maio de 2026.
Rosimeire Benites Morgado
Vereadora
Moisés Correia
Vereador
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